
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

ANEXO 111DO PARECER ÚNICO..

• 1 DcnomHlação . Fa7enda Glsela
4.3 Munle'p'om",:nlc 'TAMARANOIBA

AGENDA VERDE

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO •
--- -- --- -- ~-,-------~- Unidade do SISEMA

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo I Data Formalização responsável pelo processo

Intervenção IImblental SEM AAF 14020000438/12 07/03/2012172539 NUCLEO ITAMARÍlNOIBII

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
2.1 Nome 00267620.3/ GISELA FISCHER DE OLIVEII<A COSIII 22 CF'F/CNF'J 022891 727-15

23 Endereço RUA RUA DIAMANTI~A. 1927 O 2.4 Elalrro. SAO GERALDO/ CENTRO

2 5 Municipio ITAMARANDIElII 26 UF MG 2 7 CE:P 39.670 000
2.8 Telefone(s) 29 E-mail

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

31 Nome 00267620-3/ GISELA FISCHER DE OliVEIRA COSTA 32 CPF/CNPJ 022891727-15

33 Endereço RUII RUA DIIIMANTINA. 1927 O 3.4 Bairro SAO GERALDO/ CENTRO

3 5 MUnlclplO ITAMAllANOIBII. 36 UF MG 3 7 CEP 39.670.000

38 reletone(s) 39 E-mail

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

42 Área Total (ha) 1196800

4' INCRA (CCiR) 9500920061732

5063 Livro: 2.Z Folha 76 Commca ITAMARANDIElA

4.6 Cooroenada Plana (UTM) X(6) 726.100 Da!um SAD-69

Y(7)' 8.051 300 Fuso: 23K~-._,-
5, CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5.1 Bacia hidrográfica ria JeqUitinhonha

5.2 Conforme o ZEf MO. c lIT'ovel está (X) não está ( ) Inserido em área prloritána para conservação. (especificado no campo 11)

53 Conforme Listas OfiCia s, 'la Irrlóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: ra~as ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção ( ); aa f,ora. raras ( ). endémic~s ( ), ameaçadas de extinção ( ) lespeclflcado no campo 11).

no camoo '1)

Área (ha)

119,6800
119,6800

Área (ha)

677000

308500
98,3500

Total

Total

5.8 Uso do solo do imóvel

N,lllva - com exploraçao sLJstcntavel/rna'1ejo

t\allvêJ - sem exploração eco"lõm Cil

5.4 O imóvel se localfla ( ) não se loca Iza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.
(especificado no campo 1~)

55 Conforme o l'Jaoeamento e "Inventário da Flora Nativa do Estado, 56,38% do município onde está inserido o irnôvel
apresenta-se recoberto por vegetaçâo nativa

5 6 Conforme o lEE.= MG, Qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especifIcado
5.7 Siomal Transição entre biomas onde está inserido o imóvel

e,:errado .



5.9 Regularização da Reserva Legal- RL
5.10 Área de Preservação Permanente (APP)

5 10 1 APP com CODcrtllra vegetal nativa
Área (ha)~--

7 1400

Unidade

ha
Unidade

ha

5.10,3 flpo cc uso antrôpico consolidado
Agrosilvlpastoril

Outro

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PAssivEL DE APROVAÇÃO
Tipo de Intevenção REQUERIDA ~ __ ~ Quantidade

Supressão da cobertura vege!al natIva COM oesloca 66,3300
Tipo de Intevenção PAssivEL DE APROVAÇÃO Quantidade

Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca 66,3300

_ 7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PAssivEl:-DE APROVAÇÃ_O -- __
7.1 BiomafTransição entre biomas Área (ha)

Cerrado 66 3300
7.2 FisionornialTransição entre fisionomias Área (ha)
Cerrado 66 3300

---r---o- - -- --
Área (ha)

663300

66.3300Total

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PAssíVEL DE APROVAÇÃO. -r l-- - - Coordenada Plana (UTM)
8.1 Tipo de Intervençao Datum Fuso X(6) - V(7)

Supressão da cobe~ura vegelal nativa COM desloca . SAO.69 23K 726.100 8051 300
9. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Especificação
~._-------
9.1 Uso proposto

• Silvicultura Eucahpto

10. DO PRODUTO OU ~ODUT.Q.FLORESTALNEGETAL p'~SSiVEL ~E APROVAÇÃO
10.1 Produto/Subproduto Especificação Qtde

CARVAO VEG8AL NATIVO Posteriormente o carvão sera com 373,86
~2 Especificações da Carvoaria~,~q~u-an~d'-o-f~o-r-o-caso(dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)

102.1 Número de fornos oa Carvoaria 3 102.2 Dlãmetro(m) 2.5 1023 Altura(n1)5

10.2.4 CIcio de produção do forno ( tempo gasto para encher -+ carbonizar'" esfnar + esvaziar): 5 (dias)

10 2.5 Capac,dade de produção por forno no cicio de produção (mdc) 6

1026 Capacidade de produção mensal da Carvoana (mdc)' 90

Unidade
M3

•



11. ESPECIFICACÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESÉNTADOS

5 2 Especificação da Inserção do imóvel em área prioritária para conservação Foi descrito com alta priOridade de
conservação
56 EspeCificação grau de vulnerabJlidadeFol claSSificada como médio ,

12. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORASE COMPENSATORIAS FLORESTAIS

A vistoria tOI realizada em 04/05/2012, pelo l:ngcnhetro Floreslall\n~ónio Carlos Moreira Resende Filho, na Fazenda Glscla
pertencente a Sra Glsela Fischer de Oliveira Costa, onde constatamos que a propnedade apresenta topografIa ondulada em 60% e
plana ou suavc.onaulada em 40% O solo é caracterizado como latossolo vermelho e amarelo, com textura arena argilosa
Apresenta duas nascentes seguidas de córrego que desâguam no Córrego £3onga nas diVisas da propriedade, a leste da
proonedade Pcncncc a Bacia Hldrografica do RIo Jequitinhonha, sub~bacia J02/Rio Araçuai A tlpologia é claSSificada como
vegetação de Cerrado caracterizado po~ cspócles como: barbaumão, cabiuna, jatobá, rnangaba, munCl, pau santo, pau terra,
sucupira brarca 1mblruçu cagaltelra, pequi, oolsa de pastor, unha d'anta, etc Durante a vistoria foram vistas algumas aves, mas
por informaçõcs do propnetano ocorrc a presença ainda de coelho, cobra tatu e seriema Consultando o inventano florestal do
Estado de Minas Gera s vê se que o munlcipio de Itamarandiba tem um percentual de cobertura vegetal nativa de 56,38 %,
reflorestamento 15,7d % e outros 27,87 %. A propriedade possui uma área total de 119,68 ha, onde o propnetário possui uma arca
de reserva legal Clverbada antenormente em condommio, em uma matricula "mãe" n° 4 931 em 147.62.21 ha, sendo a soma de
duas arcas de reserva urna de 610518 ha e outra em 86,5703 ha Nesta propnedade a par:c de reserva la ai corresDonae a 32.41
ha. Porcrn-.Qarte de a cerca (1c 1 57 ha, é considerada APP por estar a menos e m o curso d água e 50 m da nascente,
porêm, a ~eserva Legal tem uma arca 7% superior ao exigido, não sendo necessario o ajuste no maReamcnlo
A área de orescrvação permanente localllada ás margens do Cl.lrso d'água, onde ocupa 7 g ha da área total do imóvel Esta área
apresenta se conservada e s.Ja parte ao sul esta contígua a arca de '{cserva Legal.
O prOprielaflO fOI dev da"1el~te ar elltado a respeito das implicações lCcnlcas e legais Inerentes ao uso das áreas ae preservação
permanente \
A re.serva legal fOI averbada antenormentc, onde está acima das areas de preservação pe~mancnte (cursos d'água) localizada em
área de recarga h OflC"'..aprovida de vegetação natlva,senao uma inca representativa do ecossistema natural da região A reserva

.9al tem 32,41 na. Oque equlva e a 27% da úrea total do imóvel
Com b<Jseno aCima exposto consideramos 'que esta area satlsfal aos aDjetiVOs a que se Destinam as Reservas Legais
De 3COido COf1a portana 172/2007lIEF, por se tratar de solicJtação para exploração florestal em área superior fi 10:00'00 na na
formalização do processo é ex gido a apresentação d.e Inventáno Florestal qualitativo e quantitativo, ficando o proprie:ário isento da
apresentação do plano de ';!I lação pretendida No inventario apresentado constatamos a presença de peQul - Ca:yocar brasiliense
• e verificamos "m loco' a eXlstênc a de Indivíduos em produção, portanto estabeleccmos que cada individuo em produção deverá
ter em seu entomo preservaDO um rala de 10 metros, conforfTlC oetermina a Lei 10883 de 02/10/1992 no art 3°_ "O reflorestamento
~omogêneo com especles exóticas em á~eas de ocorrênCia do pequllelro somente podera ser feito mediante critérios que
garantam o pleno dese!'1volvlmento cas ârvores produtl~ resoonsávcl foi devidamente orientaao sobre práticas de
consc"'Vação do solo mananCiais a'água e a respeitar asÁreas de Reserva Florestal Legal, Preservação Permanente, ~e
Lei, frutíferas e as espcclcs Imunes e restntas de corte, foi Orientado ainda de como proceder à exploração C sobre a Legislação -
Florestal vlger,te A exploração deverá seguir rigorosamente todas as orientaçõcs tccnlcas repassadas em vistoria e estar em
conformloade com a meSr1a
A ativldaae econômica que será desenvolvida na propriedade é silvicultura de eucalipto, em meio a, somente áreas de vegetação
natIva
O objeto deste processo COf'Sste na ootenção de documento autonzativo que viabilize a regularização ambiental de 66,33 ha em
area de cerrado
Conforme requerJmenlO aorcsentado pelo propflctano, a supressão devera ocorrer com a destoca tia vegetação, O volume qJe
será'aproveitado da suore~sào fOI mventariado, correspondendo a 763,1676 m], podendO chegar a 833,2410 rn] de acordo com o--intervalo ac confiança
Dumntc v siorja pujemgs constatar que a regUerída..c.ara1iD..sde rc~LJlarjtªc.ãQ.alOda não ja! s'JQrjmlda Não fOI venfic..ada prcsença

.1eárcas SUb!hIt 'aoas '
FOI '/enflcada a presença ae rdlviduos I~;unes ou restntos de corte, como d Pequizeiro
'A rescrva legal ocupa a are~s rnais preservadas e mais vulncráveis do ponto de vista ambicntéll
Após, análise oe~alnada deste orocesso, consIderando as Informaçoes técnicas ja C)l'pOSiaSe ainda a legislação ambiental vigente,
somos favorávcls ao p CIto do rCQ•..crente, dcsde que cumpndas todas as medida5 administrativas cabi"Eis nestes casos
Caso <:l co issão pantarla deCida se pelo deferimento, propomos um prazo de 18 (seis) niCSCSpara escoamento ou consuma ao
materlrJl lenhoso produl do c implantação da silvicultura oroposta.
Como medidas mJíigaooras, propomos a protcç&o da área de reserva legal contra a ocorrênCia dú incêndios florestais através da
construção de acelros e da entrada de criação de animais a~ravés cio cercamento Propomos ainda que sejam élOotadas todas as
técnicas de con3ervação co solo e oa aglla repassadas em VIstoria
OBS A capacldaae produtiva ce a(.;ordo com o explorador deverá ser de 90 MOC/Mt:S: serão usados 3 fornos com capacdaae
indIVIduai para 6 MDC

Obs 2- AS AREAS DE REMANESCEN.1ES DF a,70 HA E 10,51 HA (MAPA) NÃO PODERÃO. POSTE'RIORMU.JTE, SEREM
LIBERADAS POf{ SE TRATAREM DE AREAS Df f'I<ESEfNACÃO PEI<MANEN IE PELA CARJ'.CTERI1AÇÃO DA DECLIVIDADE
SER SUl'ERrOR j,45' c TAMllFM POR FAZER rAlHE DA RECARGA HíDRICA DA MICRO£lACIA REGIOI'I\L

Não sera permitidO o uso d~~logo na area

".",,,,,A,,, 1"1'"'o "." ••"""O ""'" .• "","LO. ""'~~ _--
ANTONIO CARLOS MOREIRA RESENDE FILHO - MASP 12537858 r7/' .__

nl(lliUl Carws :M. 7I.esal..f,.' ri!1i~
r.:!,g;;'~~:oij"oF~a'l~~,;;l.f,V\.C;P1~~;~.i'35.g



•

14. DATA DA VISTORIA

sexta-feira. 4 de maiO de 2012

15. PARECER JURIoiCO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

16. RESPONSÁVEL PELO PARECER JURíDICO (NOME, MATRicULA, ASSINATURA E CARIMBO)

17. DATA DO PARECER



•
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSelHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAl- COPAM
Superintendência Regional de Regularização Ambiental- SUPRAM JEQUITINHONHA

NOTA ,IURÍI>ICA n" 561/2012

Indexado ao(s) Processo(s) N": 14020000438/12
\

Requerente: Gisela Fisher de Oliveira Costa CNPJ/CNP,I: 022.891.727-15

Instrumento eomprobatcírio do vínculo com o imóvel: Certidão de IVlatrícula nO5.0ó3 do

imóvel denominado Fazenda Gisela

I. Análise de pedido de supressão de vegetação nativa com destaca em uma área de

66,33 há de vegetação nativ~;

Local da Intervcnção: Fazenda Gisela

Município: Itamarandiba - MG

Bionla: Cerrado

Fina lidadel Atividade: Silvieu lIu ra

Área total da propriedade: 119,68

Porte: Não passível de licenciamento Classc:O

Árcas Antorizáveis: 66,33 há - vegetação nativa do cerrado

Núcleo Responsável: NRRRA de Itamarandiba

Autoridadc Ambiental: Antônio Carlos M. de Resende Filho

Projetos aprescntados:

• Inventário Florestal

• Responsável pela Reposição Florestal: do Consumidor

RL demarcada: 147,62 ha

Normas observadas para a análise~

• POrlaria IEF nO. 191, de 2005; POrlaria IEF N°.: 40/2007; Portaria IEF N°.: 02/2009;

Decreto Estadual n" 43.710, de 2004; Lei Florestal n°. 14.309, de 2002.

Vistos .... -.
A análise documental dos instrumentos juntados ao processo foi feita à luz

do que procedimenta a Lei Florestal de Minas Gerais, n" 14.309 de 2002 e normas infra-legais

editadas para a observância do que aqui se requer. .

Analisando os autos é possível constatar que o Requerente instruiu o

processo com documentos necessários à anál ise do pleito interventivo, notadamente com o

documento que comprova a propriedade do imóvel matriculado sob o n" 5.063 junto ao

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itamarandiba, objeto do presente

requerimento, cuja área total correspondente à 119,68 há.

Av Saudade 335 - Centro - 39/fJO-(HJO - Diamalllma - .\lG - Telefax. (38) 3531. 2650 - 353/39/9 - 353/.3836



•
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DE POLfTICA AMBIENTAL - COPAM
Superintendência Regional de Regularização Amblental- SUPRAM JEQUITINHONHA

que se requer, não sendo permitida, portanto, intervenções futuras em área de preservação

permanente e uso de fogo na área.

Isto posto, e:

Considerando que o processo encontra-se instruído com os documentos

necessários ao caso aqui em estudo;

Considerando a existência de parecer técnico manifestando pela viabilidade
\

da supressão de títí,33 há de vegetação nativa com destoca e ainda sobre as medidas

mitigadoras e compensatórias.

MANIFESTA esta Diretoria de Controle Processual, posicionamento

FAVOR..\. VEL it submissão dos autos it análise e deliberação da Comissão Paritária - COPA,

ao que se refere a intervenção ambiental requerida. E, para o caso de deferimento, atentar

para as seguintes providências legais, antes da liberação da autorização ambiental:

- Exigir a comprovação do recolhimento da taxa florestal, a ser calculada

sobre o rendimento lenhoso;

2- Certidão Negativa de Débitos Ambientais

É o parecer,

Diamantina, 05 de outubro de 2012.

Diretoria de Controle Processual - SUPRAM Jeq.

A\' Salld,lde 335 Centro - 39JOO.(}(J() - Dwmal1lma • .\1(; - Tdefm" (8) 353/ 2650 353/39/9 - 353/.3836
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